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PORTARIA Nº 2344/GR/UFFS/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 2857/GR/UFFS/2023 (ALTERADA) 

 

 

Altera Portaria nº 2243/GR/UFFS/2022 que 

designa servidores para desempenharem 

atribuições na Unidade Sede do Subsistema 

Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público 

Federal do campus Cerro Largo. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR o artigo 1º da Portaria nº 2243/GR/UFFS/2022, de 13 de maio de 2022, que 

designa servidores para desempenharem atribuições na Unidade Sede do Subsistema Integrado de 

Atenção à Saúde do Servidor Público Federal, do campus Cerro Largo, publicada no Boletim 

Oficial da UFFS, suprimindo o inciso VIII do artigo 1º e o artigo 2º, que passam a vigorar com a 

seguinte redação:  
“INCISO  NOME  CARGO  SIAPE  CARGA HORÁRIA SEMANAL  

I Anderson Spohr Nedel Professor Magistério Superior 1981220 2h 

II Andreia Borkovski Assistente em Administração 1770441 4h 

III Carline Andrea Welter Assistente em Administração 1107634 2h 

IV Caroline Badzinski Técnico em Laboratório 1977497 2h 

V Débora Champe da Silva Brum Assistente em Administração 1886074 4h 

VI Elenice Scheid Psicóloga 1768509 4h 

VII 
Heitor Sebastiany Reisdorfer 

Dewes 
Médico Perito 1536420 20h 

VIII Luis Carlos Rossato Técnico em Assuntos Educacionais 2998950 2h 

IX Patrícia Graziele Dallastra Nutricionista 2144230 2h 

X Reneo Pedro Prediger Professor Magistério Superior 1770719 2h 

XI Ronnie Reus Schroeder Assistente em Administração 1466018 2h 

XII Solei Rejane Lenz Assistente em Administração 1795048 4h 

XIII 
Zenaide Maria Gamarra dos 

Santos 
Assistente Social 1777790 2h 

XIV Daiane Lindner Radons Assistente em Administração 1999557 2h” (NR) 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-2857
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